
 PORTARIA N.º 12517, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

“Transfere lotação da Professora 
Municipal Fabíola Fabris" 

 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e em acordo com Lei Municipal n.º 1509, de 03 de Setembro de 2014, 
Resolve transferir a partir de 26 de Fevereiro de 2025, a lotação da Professora 
Municipal Fabíola Fabris, Matrícula n.º 2006, da E.E.E.F. Aprender da localidade de 
Pedras Brancas, extensão da E.M.E.F. Pedro Antônio Fauri, localizada em Passo das 
Pedras Brancas para a E.M.E.F. Ângelo Martini, localidade de Colônia Picolli. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO,  
em 25  de Fevereiro de 2025. 

 
 
 

       PAULO JOEL FERREIRA 
           Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

 
GREICI BERGONCI 
Secretária da Administração 
e Planejamento. 

 


